
APROVADA

ESTADO DE GOIÁS f

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO N." 248/16 - SR

Ao Senhor

EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senlior Presidente,

Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências
regimentais, encaminhar indicação ao Senhor Itamar Sebastião Barreto, Prefeito Municipal
solicitando-Ihe que providencie junto à Secretaria competente desta municipalidade uma
Campanha de Educação, Conscientização eEnfrentamento aEndometriose no município de
Formosa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 12 de abril de 2016.

JUSTIFICATIVA

Apresente proposta tem como finalidade alertar asociedade para anecessidade de
aumentar a investigação eoconhecimento sobre adoença e os cuidados prestados as pessoas
portadoras da doença, Aendometriose é considerada uma doença da mulh^sr moderna^
Caracteriza-se pela presença do endométrio fora do útero. Quando nao ocorre fecundação o
endométrio se descama eéeliminado através da menstruação. Na endometriose, ao ^
eliminado este tecido se implanta fora do útero, migrando, através da corrente sangüínea, para
órgãos como ovários, ligamentos pélvicos, intestinos, bexiga, apêndice evagina. Em casos mais
raros pode ser encontrado em órgãos distantes, como pulmão, pleura e '̂Stema n™ central

Tais transtornos afetam diretamente a qualidade de vida da mulher aíetand
também suas relações pessoais eprofissionais e apesar da gravidade da doença edo grande
número de mulheres que sofrem com este mal, adesinformação arespeito da endometriose leva
ao diagnostico tardio, piorando as condições de tratamento eprolongando osofiimento.
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